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RESOLUÇÃO CONSUP Nº 005 – Câmara de Graduação e 

Extensão de 27 de junho de 2011. 
 

Aprova as alterações da Estrutura 
Curricular IV do Curso de Letras. 
 

 
A Câmara de Graduação e Extensão do Conselho Acadêmico Superior – CONSUP 

do Centro Universitário UNIRG, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do Decreto 

Governamental nº 3.396, de 30/05/2008 – DOE/TO de 02/06/2008 e incisos II do Art. 11, 

Seção I, Cap. I e XXI, art. 26, Seção I, Cap. III do Regimento Geral do Centro Universitário 

UNIRG; Inciso II, Art. 3º e § 2º, Art. 5º do Regulamento do Conselho Superior e também a Ata 

da Câmara de Graduação e Extensão nº 005 da Sessão Plenária em 27/06/2011, 

RESOLVE:  

 

Art. 1º.  Aprovar as alterações da Estrutura Curricular IV do Curso de Letras do Centro 

Universitário Unirg; 

Parágrafo 1º . As adequações ocorridas na Estrutura Curricular IV do Curso de Letras 
foram: 

 

ESTRUTURA ORIGINAL  ESTRUTURA ADEQUADA  
DISCIPLINA C.H. DISCIPLINA C.H. 

Estágio Sup. de Língua Portug. I 90 Estágio Sup. de Língua Portug. I 60 
Estágio Sup. de Língua Inglesa I 90 Estágio Sup. de Língua Inglesa I 60 

Literatura Infanto-Juvenil 60 Literatura Infanto-Juvenil 30 
Cultura Brasileira 60 Cultura Brasileira 30 
Disciplina Eletiva 60 Disciplina Eletiva 30 

 

Parágrafo 2º. ° Para a adequação das atividades de Estágio foram acrescentadas as 

seguintes disciplinas à Estrutura Curricular IV do Curso de Letras: 

 

Estágio Sup. de Língua Portuguesa IV Carga Horária 60 
Estágio Sup. de Língua Inglesa IV Carga Horária 60 
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 Art. 2º.  Esta Resolução retroage seus efeitos na data da sessão plenária da Câmara de 

Graduação e Extensão, realizada no dia 27 de junho de 2011; 

Art. 3º.   Ficam revogadas as disposições em contrário. 

         Publique-se; 

        Comunique-se. 

 

  Sala das Sessões, em Gurupi/TO aos 30 de junho de 2011. 

 
 
 
 

ALEXANDRE RIBEIRO DIAS 
Reitor do Centro Universitário UNIRG 
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